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Há muito tempo que eu saí de casa 

Há muito tempo que eu caí na estrada 

Há muito tempo que eu estou na vida 

Foi assim que eu quis  

E assim eu sou feliz 

Principalmente por poder voltar 

A todos os lugares onde já cheguei 

Pois lá deixei um prato de comida 

Um abraço amigo  

E um canto pra dormir e sonhar 

 

E aprendi que se depende sempre 

De tanta muita diferente gente 

Toda pessoa sempre é as marcas 

Das lições diárias de outras tantas 

pessoas 

 

E é tão bonito quando a gente entende 

Que a gente é tanta gente  

Onde quer que a gente vá 

E é tão bonito quando a gente sente 

Que nunca está sozinho  

Por mais que pense estar 

 

E é tão bonito quando a gente pisa firme 

Nessas linhas que estão  

Nas palmas de nossas mãos 

 

É tão bonito quando a gente vai à vida 

Nos caminhos onde bate  

Bem mais forte  

O coração 

Ah! O coração 

 

(Gonzaguinha, Caminhos do Coração)
1
  

 

 

 

                                                           
1 Disponível em: <http://musica.com.br/artistas/gonzaguinha/m/caminhos-do-coracao/letra.html.>. Acesso em: 15 jan. 2016. 



 
 

RESUMO 

 

HARA, Cláudio Hissashi Hara. Centro-dia para pessoas idosas: implantação versus 

ordenamento legal. Dissertação de Mestrado. (Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

– Programa de Estudos Pós-Graduados em Gerontologia). São Paulo, 2016, 96 páginas. 

 

 

O tema idoso é uma realidade que vem despertando a atenção de diversos setores da 

sociedade no Brasil e no mundo. O debate acerca do envelhecimento tem levado à reflexão 

sobre o risco social que emerge da necessidade de provisão de cuidados frequentes e 

prolongados a pessoas idosas em situação de dependência. No Brasil, não é diferente. O país 

caminha para se tornar a sexta população de pessoas idosas que passam a demandar cuidados 

especializados; concomitantemente, nos deparamos com a redução dos cuidadores familiares 

potenciais em função das alterações na configuração e dinâmica das famílias. Destaca-se o 

atendimento em Centro-dia como uma alternativa de serviço socioassistencial necessária para 

prover a proteção social de idosos com dependência. O objetivo desse trabalho é demonstrar a 

dificuldade de precisão do conceito de Centro-dia a partir dos requisitos estabelecidos pela 

União federal, Estados e Municípios. Pretendemos tratar da segurança/insegurança jurídica do 

conceito, ou seja, de uma determinada flexibilidade que pode provocar uma situação de 

adaptabilidade e que, ao mesmo tempo, traça regras poucos claras para quem enfrenta a 

realidade da implementação. Realizou-se um levantamento das leis, portarias, resoluções e 

decretos de âmbito nacional por meio de pesquisa de dados disponíveis na internet, além de 

artigos publicados em periódicos e em anais de congressos. Foi possível apreender as diversas 

definições encontradas sobre a efetividade dos critérios de inclusão para o Centro-dia. É 

importante a retomada da discussão em torno do que é previsto na constituição e do que é 

efetivamente cumprido, notadamente quando a referência são os direitos sociais ou 

fundamentais. Eficácia é a qualidade que possui a norma de produzir seus efeitos jurídicos 

concretamente, considerando suas relações internormativas em relação à realidade social, de 

forma que possa atingir a finalidade para a qual foi criada. Nem sempre é fácil fazer valer o 

que foi escrito, demonstrando um latente descompasso da norma constitucional com a 

realidade.  

 

Palavras-chave: Centro-dia; Idoso; Políticas Públicas; Direitos. 

 



 
 

ABSTRACT 

 

HARA, Cláudio Hissashi Hara. Day-Care to older people: implementation versus legal 

system. Master's thesis. (Pontifical Catholic University of São Paulo – Postgraduate Studies 

programme in Gerontology). São Paulo, 2016, 96 pages. 

 

 

The theme “elderly” is a reality that is attracting the attention of various sectors of society in 

Brazil and worldwide. The debate on aging has led to reflection on the social risk that arises 

from the need for frequent and prolonged care provision for the elderly in situations of 

dependency. In Brazil, is no different. The country is heading towards becoming the sixth 

population of older people begin to demand specialized care; concurrently, we face the 

reduction of potential family caregivers in line with changes in the configuration and 

dynamics of families. It highlights the service in Day-Care as a social-service alternative 

needed to provide social protection of older people with dependency. The aim of this study is 

to demonstrate the precision difficulty of Day-Care concept from the requirements of the 

Federal Union, states and municipalities. We intend to address security/legal uncertainty of 

the concept, namely, a certain flexibility that may cause a adaptability situation, at the same 

time, traces a few clear guidelines for those facing the reality implementation. We conducted 

a survey of laws, ordinances, resolutions and national decrees through available on the 

internet data research, as well as articles published in journals and conference proceedings. It 

was possible to learn the various definitions found on the effectiveness of the inclusion 

criteria for the Day-Care. It is important to resume the discussion around what is provided in 

constitution and what is actually achieved, especially when the reference is social or 

fundamental rights. Effectiveness is the quality that has the standard to produce their 

particular legal effects considering its internormativas relations regarding social reality, so 

that it can achieve the purpose for which it was created. It is not always easy to enforce what 

has been written, demonstrating a latent imbalance of constitutional rule with reality. 

Keywords: Day-Care; Elderly; Public Policy; Rights. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Como descrever os caminhos escolhidos, entre tantas possibilidades que me 

conduziram a elaboração das questões deste projeto? Rascunhei várias versões desde a 

primeira reunião com minha orientadora. Começo a entender que por meio de palavras, posso 

apresentar ao leitor as motivações ao relatar parte de minha trajetória pessoal, acadêmica e 

profissional.  Após várias versões na tentativa de resgatar alguns fragmentos das minhas 

experiências de vida e pontuando com algumas lembranças, avaliei ser uma missão fácil: com 

tudo anotado e num passe de mágica bastaria uma linha imaginária para que eu interligasse as 

respostas e justificasse como o idoso hoje está presente na minha vida. Mero engano. O passo 

a passo para o resgate de lembranças, algumas distorcidas pelo tempo, adaptadas para meu 

conforto, se tornou uma tarefa complexa. Até a aproximação da gerontologia, percorri um 

longo caminho de acertos, erros, vitórias, dúvidas e certezas. 

Uma linha do tempo que começa em 11 de Dezembro de 1968, às 19 horas e 15 

minutos, sob o registro nº 98.458, filho de Tohor Hara e Midori Hara. Sendo o primogênito, 

de três filhos, garantindo, segundo a tradição japonesa, a função de cuidar dos pais, dos 

irmãos e manter as atividades da família. 

Minha infância mesclou muito da cultura oriental/ocidental com uma pitada de vida 

tranquila que tínhamos há 45 anos, no interior de São Paulo, vivendo próximos a meus avós 

paternos, exemplo e contraponto em relação às diferenças entre as culturas, principalmente no 

que tange o convívio com os velhos. 

Meu pai é o quarto filho entre 9 irmãos. Foi quem assumiu os negócios e os cuidados 

de meus avós, que possuíam uma beneficiadora de arroz e uma cerealista. Minha mãe, a 

caçula entre 8 irmãos, abriu  mão de todos os direitos na divisão de bens, obedecendo a 

orientação de seu pai.  

Tenho lembranças nítidas de minha infância, mas nela não se encontra de maneira 

afetuosa os meus avós e nem meus pais, todos imersos na maneira particular de se relacionar 

com a cultura oriental. Meus pais, irmãos e avós, nunca conversaram sobre sentimentos. 

 Morei em Araçatuba até o ingresso na faculdade em 1988.  

Aos 20 anos, influenciado por um negócio que meu pai implantava em Araçatuba na 

área de insumos animais, decidi cursar Zootecnia pela UNESP/Jaboticabal. Foram anos 
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difíceis, economicamente falando, porém, emocionalmente, anos enriquecedores; pela 

primeira vez experimentei uma rotina sem os parâmetros morais e culturais de minha família.  

Movido pela necessidade financeira aos 22 anos, tranquei o curso por um ano e parti 

para o Japão na condição de Dekasségui
2
 na busca de recursos para terminar a faculdade. Foi 

um momento de estruturação. Depois de 1 ano retornei com dinheiro suficiente para 

completar a graduação, em 1993.  

Finalizada a faculdade, parti novamente para o Japão por mais 2 anos e, com ajuda de 

minha irmã, que também trabalhava no Japão, compramos a casa de meus pais que  moravam 

de aluguel. 

Retornando ao Brasil e tendo realizado o sonho de minha mãe de ter a casa própria, fui 

em busca do meu. Nesse período trabalhei em várias funções: como zootecnista, mestre de 

cerimônias em buffet, vendedor de produtos alimentícios, gerente de loja, importador e 

gerente de uma equipe de vendas. 

Minha mãe faleceu em fevereiro de 2003, aos 59 anos, em decorrência de um câncer 

no estômago. Meus pais decidiram não compartilhar a doença, assim eles protegeriam os 

filhos para que seguissem as próprias vidas. Depois da morte de minha mãe, soubemos a 

extensão e gravidade da doença. Ela morreu sem permitir que, nos anos finais, pudéssemos 

estar presentes para, quem sabe, ajudá-la, fazer dos seus momentos de dor, tempos menos 

difíceis.  

Meu pai, hoje com 73 anos, continua morando em Araçatuba, no interior de São Paulo. 

Como disse anteriormente, na tradição oriental, a responsabilidade de amparar os pais cabe ao 

filho mais velho e sabemos: chegará o momento dos cuidados especiais no delicado processo 

de mudança e adaptação.  

Há três anos, após a missa de 10 anos do falecimento de minha mãe, me inscrevi no 

curso de cuidador de idosos na Cruz Vermelha com o intuito de adquirir conhecimentos e me 

apropriar sobre a futura “gestão” do dia a dia de meu pai. Durante o curso, me surpreendi com 

a ausência de algumas informações que acreditava serem importantes e, como as 

coincidências na vida sempre são tão evidentes quando queremos enxergá-las, todos os 

caminhos me levaram ao “Observatório da Longevidade Humana e Envelhecimento – 

OLHE”. Na ocasião estava à procura de informações sobre cuidadores, políticas públicas, 

                                                           
2 Decasségui é um termo formado pela união dos verbetes na língua japonesa (deru, sair) e (kasegu, para trabalhar, ganhar 

dinheiro trabalhando), tendo como significado literário “trabalhando distante de casa” e designando qualquer pessoa que 

deixa sua terra natal para trabalhar temporariamente em outra região ou país. Disponível em: 

<https://pt.wikipedia.org/wiki/Decass%C3%A9gui.>. Acesso em: 15 jan. 2016.  
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formação e mercado de trabalho, uma excelente oportunidade de negócios. Acredito que fui 

privilegiado ao encontrar as Professoras Beltrina Côrte e Bernadete de Oliveira, onde descobri 

o que tanto buscava: aprofundar meus conhecimentos na Gerontologia Social; uma ciência, 

até então desconhecida por mim. 

Para cursar o mestrado em Gerontologia na PUC-SP é necessário ter formação 

acadêmica, independente da área. Logo percebi que surgia uma oportunidade para meu 

aprimoramento profissional.  

Senti que estava preparado para ingressar no Programa de Gerontologia, preenchia as 

condições exigidas, além do que me identifiquei com as linhas de pesquisa e vi que poderia 

utilizá-las no desenvolvimento e atendimento domiciliar. Por meio de um convite, no segundo 

semestre de 2013, ingressei como aluno ouvinte na disciplina “A Comunidade e os Velhos” e 

paralelamente, montei uma empresa de cuidador de idosos.  

Ao final de 2013, participei do processo seletivo, sendo aprovado para o ano letivo de 

2014. Estava certo de que se iniciava um novo capítulo na minha linha do tempo ao “subir a 

rampa” do Campus Monte Alegre. 

Levar às famílias o aprendizado da sala de aula enriqueceu minha atuação. Entender 

também que o estudo das patologias, que tem sido uma prioridade do conhecimento científico, 

não é o mais importante. Compreender o idoso enquanto sujeito, uma voz que possui 

sentimentos e sentidos em suas demandas, humanizar os cuidados, foram atitudes que me 

proporcionaram um embasamento teórico-reflexivo.  

Pude, nessa trajetória, conhecer autores como Mário Prata e seu irreverente texto 

“Você é um envelhescente” ou “A reinvenção da Velhice”, da antropóloga Guita Grin Debert 

ou ainda “O Sorriso Etrusco”, de José Luis Sampedro, uma reflexão sobre as relações 

intergeracionais que se estabelecem entre os idosos e os mais jovens, ricas em conflitos e 

aprendizado mútuo. Extremamente útil para compreender o que ocorre entre os idosos e seus 

cuidadores, em geral bem mais jovens. 

No contato diário com as famílias, idosos, cuidadores, professores, colegas e, 

principalmente na necessidade de um olhar crítico e complexo em relação ao Ser idoso, 

proporcionado no Programa de Gerontologia, tive condições de articular a implantação de 

Centro-dia do Idoso. A necessidade de compreender o perfil do idoso e as legislações 

existentes para a construção do equipamento constituiu o ponto de partida. As experiências 

pessoais e profissionais que a vida me propiciou ajudaram na otimização de recursos e no 

enfrentamento de desafios.  
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Fui uma criança que demorou a andar. Minha mãe sempre teve paciência em aguardar, 

pois, para ela, quando encontrasse o verdadeiro sentido da ação, caminharia naturalmente. E 

assim foi. Ao pensar nela e na postura que teve comigo, entendo o simbolismo de “ficar por 

perto” e saber aguardar a expressão do desejo.  

Ela se foi e simbolicamente deixou-me a responsabilidade pelos cuidados de meu pai.  

Penso que o ofício que abracei tem tudo a ver com esses momentos de cuidar, pois 

algumas perguntas rondam minhas reflexões. 

Minha mãe foi bem cuidada? 

Como cuidarei de meu pai? 

Esse trabalho faz parte da tentativa de responder e ampliar essas questões que 

permeiam o envelhecer de todos nós, que agora tem sido meu movimento profissional/pessoal 

na construção de um Centro-dia, pois somos parte de uma população que está envelhecendo e 

permanecendo velha por muito mais tempo.  
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INTRODUÇÃO 

 
Afinal, há é que ter paciência, dar tempo ao tempo, já devíamos ter aprendido, e de 

uma vez para sempre, que o destino tem de fazer muitos rodeios para chegar a 

qualquer parte.  (SARAMAGO, 1995, p. 131) 

 

 

A academia, mídia, pesquisas e estatísticas, vêm apenas comprovar, na produção de 

artigos e discursos, em várias áreas, como o “longeviver” se afirma como um dos temas 

centrais nas discussões contemporâneas. Mas quais significados encontramos sobre como 

envelhecer na modernidade para uma população tão diversificada? A quem corresponde a 

responsabilidade sobre eles? É possível ter a segurança jurídica em uma política voltada para 

idosos fragilizados que nos leva, inequivocamente, aos resultados preconizados para uma boa 

velhice? 

Nesta dissertação, a pesquisa concentrou-se em apontar um certo grau de imprecisão 

nos conceitos-requisitos de Centro-dia e, como consequência, procurar entender a insegurança 

jurídica da situação. Que regras devem seguir aqueles que querem implantar um Centro-dia? 

Se o regramento não está claro e preciso, como, então, buscar o seu cumprimento? Poder-se-ia 

falar em uma flexibilidade decorrente de critérios abertos? Ou seja, as regras são abertas 

porque facilitam a adaptação. Mas como se submeter à apreciação administrativa do Poder 

Público com um regramento que, muitas vezes, apresenta conflito entre os modelos Federal, 

Estadual e Municipal?  

É esse o dilema que será apresentado aqui. Não buscamos a solução, mas apenas 

apontar os caminhos difíceis de quem quer cumprir a norma, com suas peculiaridades e 

definições. Não temos formação jurídica e, por isso, o trabalho apenas aponta. E é um apontar 

de quem é leigo, mas quer cumprir a norma. Os modelos podem trazer flexibilidade, mas 

podem trazer insegurança. 

Para esse fim, foi realizada uma pesquisa documental, exploratória e bibliográfica. 

Documental por se tratar das legislações vigentes entre União, Estado e Municípios sobre 

Centros-dia.  Exploratória no sentido de facilitar a compreensão do assunto, de modo a 

construir hipóteses, contribuindo para posteriores estudos científicos; e bibliográfica por se 

tratar de um apanhado sobre os principais conceitos encontrados sobre Centro-dia e que são 

revestidos de importância, por serem capazes de fornecer dados atuais e relevantes. 

O capítulo I trata das definições dos principais termos que iremos utilizar na pesquisa 

ao presente estudo como: envelhecimento, longevidade, fragilidade e vulnerabilidade. 

http://kdfrases.com/frase/104999
http://kdfrases.com/frase/104999
http://kdfrases.com/frase/104999
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Questões como expectativa de vida nas últimas décadas no processo de envelhecimento no 

Brasil, bem como as mudanças na pirâmide etária e suas projeções para o futuro. 

Apresentamos a estrutura jurídica de amparo ao idoso, a partir da Constituição Federal de 

1988, na qual foram implantadas várias conquistas para a população idosa. Serão abordados, 

nos direitos infraconstitucionais, a Política Nacional do Idoso e o Estatuto do Idoso.  

O capítulo II mostra as consequências do envelhecimento no Brasil e modificações 

significativas nas suas estruturas etárias. Essa nova realidade implica a adoção, a curto 

espaço, de outras formas de cuidados para a população mais envelhecida, dependente e 

domiciliar. O Centro-dia para idosos apresenta-se como uma das alternativas ao acolhimento 

desse segmento populacional que, por vezes, não conta com suporte financeiro ou familiar de 

forma digna para seu envelhecimento. 

Apresentamos as normas onde são citados o termo Centro-dia.  Em razão disso, 

verificamos a insegurança aos direitos dos idosos, analisando as limitações legislativas, os 

limites imanentes, a ocorrência acumulativa e a colisão de direitos fundamentais.  

 Poderemos entender a falta de critérios objetivos e claros como uma dose de 

flexibilidade necessária para a implementação de um Centro-dia. Mas tal flexibilidade (se 

assim for entendida) estaria permitindo um ajuste ou traria regras que poderiam deixar o 

processo mais difícil, ao invés de ajudar a implementação? Um eventual conflito entre 

posturas Federais, Estaduais e Municipais não representam "flexibilidade", mas uma 

dificuldade para o interessado em cumpri-las. 

O capítulo III, metodologia do presente trabalho, consistiu em fazer uma revisão e 

pesquisa bibliográfica sobre as legislações brasileiras, atualmente em vigor, específicas para a 

pessoa idosa ou que façam menção a ela, no que tange aos aspectos relacionados a Centro-dia. 

Realizou-se um levantamento das leis, portarias, resoluções e decretos de âmbito nacional por 

meio de pesquisa de dados disponíveis na internet, além de artigos publicados em periódicos e 

em anais de congressos. Para a busca de artigos científicos nas bases de dados foram 

utilizadas as palavra-chave “Centro-dia do idoso”; “legislação Centro-dia do idoso”; 

“envelhecimento” e “segurança jurídica”. A coleta de dados foi realizada no primeiro e 

segundo semestre de 2015. 

Nas considerações finais busca-se, com essa associação, dar os últimos pontos nesta 

reflexão sobre o envelhecer em um Centro-dia de idosos. Não se pretendeu criticar as 

legislações existentes, mas levantar questões julgadas relevantes para o desenvolvimento e 

aprimoramento no atendimento em um Centro-dia do idoso. O presente estudo consiste no 

fato de compreender melhor o contexto com base nas definições das legislações existentes, 
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como os Centros-dia se encontram para planejar a atenção da população idosa assegurando a 

qualidade e eficácia dos serviços prestados. Permitirá também contextualizar para os 

empresários, profissionais e sociedade o cumprimento e desenvolvimento de ações para a 

promoção da saúde, prevenção, tratamentos e reabilitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



20 

 

CAPÍTULO I – Contextualização do tema 

 

Com o passar dos anos, as árvores tornam-se mais fortes e os rios, mais largos. De 

igual modo, com a idade, os seres humanos adquirem uma profundidade e amplitude 

incomensurável de experiência e sabedoria. É por isso que os idosos deveriam ser 

não só respeitados e reverenciados, mas também utilizados como o rico recurso que 

constituem para a sociedade.   (KOFI ANNAN, ONU, 2002). 

 

 

Para melhor compreensão, elaboramos um levantamento bibliográfico sobre as 

definições que serão utilizadas para este estudo, a começar pelos termos envelhecimento e 

longevidade, bem como outros termos que permeiam esses conceitos.  

 

 

1.1 - Envelhecimento, Longevidade, Fragilidade e Vulnerabilidade. 

 

 O sentido de nossa vida envolve questões relacionadas ao futuro que nos espera, uma 

vez que, se ignorarmos quem somos, não sabemos quem seremos. Nada deveria ser mais 

esperado e, no entanto, nada é mais certo ao ser humano que a velhice. Isto é necessário se 

quisermos assumir na totalidade nossa condição humana.  

O envelhecer apresenta múltiplas faces, e não pode ser analisado desvinculado dos 

aspectos socioeconômicos e culturais, pois suas características extrapolam as evidentes 

alterações físicas e fisiológicas individuais.  

A Organização Mundial da Saúde (OMS) conceituou cuidados de longa duração como 

sendo “o conjunto de atividades desenvolvidas por cuidadores informais ou institucionais que 

visem assegurar aos indivíduos que perderam sua autonomia, uma vida digna e qualitativa, 

preservando ainda suas preferências, opiniões e individualidade”. 

Esses cuidados, no Brasil, compõem a política assistencial de atenção ao idoso, e estão 

dispostos na seguinte ordem de prioridades: família natural, atendimento domiciliar, família 

acolhedora, casa-lar, república, centro de convivência, Centro-dia, residência temporária e 

instituições de longa permanência. São programas federais, executados de forma 

descentralizada e em parceria com os Estados, Distrito Federal, Municípios, e sociedade civil 

representada por Organizações Não-Governamentais (ONGs), entidades religiosas e 

filantrópicas (BARCELOS, 2006). 
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Envelhecimento e longevidade são dois conceitos correlacionados, mas que tem 

acepções diferentes. Segundo o dicionário Houaiss, longevidade significa: característica ou 

qualidade de longevo; duração da vida mais longa que o comum. Envelhecimento significa: 

ato ou efeito de envelhecer; ato ou efeito de tornar-se velho, mais velho, ou de aparentar 

velhice ou antiguidade (ALVES, 2014). 

A definição de “velho” e de “idoso” é totalmente oposta: “idoso” é a pessoa que têm 

muitos anos de vida; “velho” pode ter, da mesma forma, tal definição, no entanto também é 

utilizado para mencionar coisas antigas, antiquadas ou muito usadas. A palavra “idoso” vem 

do latim, do substantivo aetas, palavra feminina que corresponde a idade ou espaço de tempo, 

da qual se originou a palavra “idade” (VILAS BOAS, 2005). 

O Envelhecimento, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS, 1989), define 

“idoso” como a pessoa com 60 anos ou mais, para os países em desenvolvimento entre eles o 

Brasil, e com 65 anos ou mais, para os países desenvolvidos. 

Para a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS, 2003), referendado pelo 

Ministério da Saúde no Caderno de Atenção Básica, envelhecer é:  

 

[...] um processo sequencial, individual, acumulativo, irreversível, universal, não 

patológico, de deterioração de um organismo maduro, próprio a todos os membros 

de uma espécie de maneira que o tempo torne capaz de fazer frente ao estresse do 

meio-ambiente e, portanto, aumente sua possibilidade de morte.   

 

Envelhecimento não é doença, pois a saúde e o bem-estar do idoso estão relacionados 

intimamente à autonomia e independência que ele possui. Devemos ressaltar que as 

transformações necessitam de cuidados que envolvam aspectos biopsicossociais, não apenas o 

físico do idoso. (MOURA; CAMARGOS, 2005). Envelhecer é um fenômeno, tanto nos países 

desenvolvidos como nos países em desenvolvimento - para idosos institucionalizados ou não -

que aponta como indicadores de bem-estar e qualidade de vida: longevidade, produtividade, 

relações com amigos e familiares, saúde biológica e mental, competência social, eficácia 

cognitiva, lazer, etc. 

Segundo Brêtas (1999), tomar o envelhecimento como o resultado natural do ciclo da 

vida, que lentamente vai esmaecendo os contornos de uma trajetória de vida delineada em 

etapas anteriores, é desconsiderar a dimensão social do processo de envelhecimento, inclusive 

enquanto determinante do modo como esta etapa é vivenciada pelo sujeito. 

Mendes e colaboradores (2005) lembram que envelhecer é um processo natural que 

caracteriza uma etapa da vida do homem e dá-se por mudanças físicas, psicológicas e sociais 

que acometem de forma particular cada indivíduo com sobrevida prolongada. 
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Modelo brasileiro de cuidado integrado ao idoso 

 

Fonte: Conhecimento técnico-científico para qualificação da saúde suplementar
3
. 

 

 

Nível 1 – Acolhimento. 

Nível 2 – Núcleo Integrado de Cuidado (Centro Sócio Sanitário, Ambulatório Clinico e 

Centro Dia). 

Nível 3 - Ambulatório Geriátrico e Atenção Domiciliar níveis 1 e 2. 

Nível 4 - Curta Duração: Atenção Domiciliar 3, Emergência e Internação de Casos Agudos, 

Hospital Dia e “Hóspice*” . 

Nível 5 - Longa Duração: Unidade de Reabilitação, Residência Assistida e a Instituição de 

Longa Permanência de Idosos (ILPI). 

Observações: 

Contorno em amarelo - níveis leves de cuidado. 

Contorno em vermelho - níveis mais pesados. 

 

 

De acordo com Moreira (2000), a idade de uma pessoa é mensurada pelo intervalo de 

tempo transcorrido entre a data do seu nascimento e a data atual, sendo mais velha a pessoa 

que tem a idade mais elevada. O idoso propriamente dito pode ser visto como uma somatória 

de anos vividos, como um ser que tem a sua história e traz no corpo as marcas da sua 

existência. Zimerman (2000) diz: “Velho é aquele que tem diversas idades: a idade do seu 

corpo, da sua história genética, da sua parte psicológica e da sua ligação com sua sociedade. É 

a mesma pessoa que sempre foi”. 

                                                           
3
 Organizado por Andréa Carlesso Lozer, Carla Valéria Cazarim Godoy, Fernando Antonio Gomes Leles, Karla Santa Cruz 

Coelho – Brasília, DF: OPAS; Rio de Janeiro: ANS, 2015. 
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Vários autores afirmam que o envelhecimento é um processo contínuo, com início na 

concepção e término na morte. Uma pesquisa latino-americana conceitua a velhice e o 

envelhecimento como uma construção social, variando conforme a cultura, o país ou a classe 

social (MORAIS et al., 2008).  

Existe diferença entre os termos longevidade e envelhecimento. Dessa forma, é 

necessário distingui-los, pois longevidade, para as pessoas de uma mesma geração, seria:  

 

[...] o número de anos vividos por um indivíduo ou ao número de anos que, em 

média, as pessoas de uma mesma geração ou coorte viverão, definindo-se como 

geração ou coorte o conjunto de recém-nascidos em um mesmo momento ou mesmo 

intervalo de tempo. (CARVALHO, 2003, p. 726) 

 

Siqueira e colaboradores (2002) consideram a velhice um fenômeno natural, social e 

único, no qual o ser terá problemas e limitações biológicas, econômicas e socioculturais 

pertinentes a essa fase. As autoras dizem que a realidade da velhice é mais rica e mais 

complexa do que os estudos e as teorias científicas que dizem respeito a ela. Esse pensamento 

pode indicar que os estudos referentes aos idosos são recentes e precisam ser vistos com um 

olhar mais detalhado sobre essa população 

A longevidade seria marcada ou pelo número de anos que uma pessoa vive ou pelo 

período de tempo que pessoas as quais nasceram em determinada época viverão em média. 

Camarano (2004) afirma que a longevidade é uma das maiores conquistas da sociedade nas 

últimas décadas.  

Fragilidade não possui uma definição consensual. Pode ser compreendida como uma 

síndrome multidimensional que envolve uma interação complexa de fatores biológicos, 

psicológicos e sociais culminando com um estado de maior vulnerabilidade associado ao 

maior risco de ocorrência de desfechos clínicos adversos (declínio funcional, quedas, 

hospitalização, institucionalização e morte) (TEIXEIRA, 2006). 

Segundo a OMS (2005), existem três determinantes do ambiente econômico que têm 

efeito relevante sobre o processo de envelhecimento ativo: a renda, o trabalho e a proteção 

social. Os pobres de todas as idades apresentam maior risco para o adoecimento e a morte e os 

idosos pobres são particularmente vulneráveis. 

Para compreender a vulnerabilidade social do idoso faz-se necessário conhecer suas 

respectivas dimensões. Ayres e colaboradores (2006) apontam que a vulnerabilidade parte do 

princípio que todas as pessoas são suscetíveis a doenças ou danos à saúde. O modo como as 

pessoas vivem, seus “valores, crenças, atitudes, compreensão das informações e mudanças de 
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comportamento’’ determinam o grau de suscetibilidade ao adoecimento, caracterizando a 

dimensão individual da vulnerabilidade. No entanto, para que ocorram mudanças de 

comportamento e atitudes no âmbito individual, é necessário acesso a informações, 

comunicação, escola, acesso à saúde, emprego, entre outros aspectos relacionados à vida em 

sociedade. 

A diversidade no cotidiano dos idosos corresponde à heterogeneidade dos mesmos. 

Assim, desejos, atitudes, possibilidades diferem de acordo com suas necessidades e a 

interpretação que o entorno dá às mesmas. Nem sempre os cuidados em relação às 

necessidades diárias são atendidos. Um risco se apresenta para aqueles que perderam a 

autonomia para o desempenho das atividades de vida diária (AVDs). 

Segundo a ANVISA, estão estabelecidos três graus de dependência para os idosos, 

com base nas AVDs, a saber: 

 a) Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de 

equipamentos de autoajuda;  

b) Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de 

autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 

comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;  

c) Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em 

todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo. 

Atualmente o grupo dos idosos cresce mais que os demais grupos populacionais e traz 

consigo grande impacto social exigindo mudanças desde o nível das políticas públicas até o 

núcleo familiar. Com o envelhecimento acelerado da população ocorre a predominância de 

mulheres viúvas, a diminuição do tamanho das famílias e de pessoas disponíveis para o 

cuidado de idosos, seguridade social inadequada (diminui número de pagantes e aumenta o de 

beneficiários), além do aumento da prevalência das doenças crônicas, do número de 

indivíduos de alta dependência com gastos elevados em saúde. Essas são questões que 

determinam desafios importantes para o Brasil. 
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        Tabela 1 – Hierarquização da atenção ao idoso baseada na complexidade de cuidados
4
 

 

 

 

1.2 - Expectativa de vida no Brasil. 

 

De acordo com o art. 1º da lei no 10.741/03, velho ou idoso é toda pessoa com idade 

igual ou superior a 60 anos. O envelhecimento é uma realidade que não podemos ignorar pela 

complexidade de situações que estão associadas, que vão desde a necessidade de 

reestruturação do modelo de atendimento ao idoso, diminuição da taxa de natalidade, aumento 

de doenças crônicas e degenerativas, alterações na dinâmica familiar, entre outras.  Estes 

fenômenos associados ao aumento do êxodo rural, crescimento dos espaços urbanos e 

mulheres no mercado de trabalho, contribuem para um novo realinhamento das relações 

familiares, aumentando as dificuldades das famílias e o Estado no apoio ao idoso. 

 

 

 

                                                           
4 Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0103- 73312013000400009&script=sci_arttext.>. Acesso em: 15 

jan. 2016. 
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Gráfico 1 – Estimativa da população no Brasil – 1980-2050 

 

 
Fonte: IBGE (2014) 

 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) define expectativa de vida ou 

a esperança de vida como o “número médio de anos que um indivíduo de idade x esperaria 

viver a partir desta idade, se estivesse sujeito a uma lei de mortalidade observada” (IBGE, 

2008). Trata-se do número de anos que se calcula que um recém-nascido possa viver, caso as 

taxas de mortalidade registradas da população residente, no ano de seu nascimento, 

permaneçam as mesmas ao longo de sua vida. Mas é percebido que a expectativa de vida da 

população, em nível mundial, é crescente.  

O aumento da expectativa, autonomia e qualidade de vida torna relevante o 

conhecimento das expectativas e necessidades para adequação e integração social. O 

envelhecimento acelerado da população (uma questão pública) tem gerado grande 

preocupação para a sociedade mundial, uma vez que a longevidade envolve questões como 

aposentadoria, estado, impostos, entre outras.  

Em 2000, para cada pessoa com idade inativa (65 anos ou mais) existiam 12 pessoas 

com idade ativa (15 a 64 anos). Em 2050, para cada pessoa com idade inativa existirá pouco 

menos de 3 pessoas com idade potencialmente ativa.  
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Gráfico 2 - Evolução da Pirâmide Etária no Brasil 

 
 

 

Fonte: CARVALHO; WONG, 2008. 
Adaptação: OTTONI, 2011. 

 

Camarano (2004) defende que a longevidade ocorre devido às melhores condições de 

saúde e aos benefícios da Previdência Social. Além disso, a tecnologia e a medicina 

preventiva e curativa, associadas aos hábitos saudáveis, auxiliam a população idosa. Outro 

fator que auxilia a longevidade são as políticas de saúde, as quais são incentivadas pelo 

Estado e fazem um duplo papel, pois ajudam os idosos a se manterem com uma melhor 

qualidade de vida e também reduzem os custos com a saúde pública. A autora diz também 

que, caso o Brasil consiga eliminar as mortes consideradas evitáveis e por causas externas em 

idosos, estima-se que a esperança de vida do país aumentaria 12,9 anos para os homens e 11,6 

anos para as mulheres. Esse seria um valor mais elevado do que a esperança de vida no Japão.  

O reflexo destas mudanças sociais altera a pirâmide demográfica, cujo cume se amplia 

enquanto a base se estreita, indicando proporcionalmente mais idosos na população e menos 

crianças e jovens, em um movimento denominado envelhecimento populacional, fruto tanto 

da redução da fecundidade, como da expressiva diminuição da mortalidade nas idades 

avançadas alterando a estrutura etária brasileira (CAMARANO; KANSO; MELLO, 2004, 

pp.16-17). 

Em 2025, o número de idosos no Brasil chegará a aproximadamente 30 milhões de 

pessoas, o que equivale a 15% da população. Estudos demográficos mostram que, devido às 

quedas das taxas de fecundidade, sobretudo a partir das décadas de 70 e 80 e à diminuição 

gradativa das taxas de mortalidade registradas nas últimas décadas, o envelhecimento da 

população brasileira é irreversível. Os estudos sobre a velhice e o processo de envelhecimento 

 

■ Homem | Mulher 



28 

 

abarcam as diversas possibilidades de pensar o lugar social ocupado pelo idoso na realidade 

brasileira.  

O aumento do número de idosos implica acréscimo das desigualdades e dos problemas 

sociais presentes em nosso país, pois constitui um grupo bastante diferenciado, entre si, e em 

relação aos demais grupos etários, tanto do ponto de vista das condições sociais, quanto dos 

aspectos demográficos e epidemiológicos, observando-se ainda que qualquer que seja o 

enfoque escolhido para estudar esse grupo populacional, expressivos serão os diferenciais por 

gênero, idade, renda, situação conjugal, educação e atividade econômica (VERAS, 2003). 

A reflexão sobre o envelhecimento de uma população, além de analisar as questões 

demográficas, deve também incluir os aspectos socioeconômicos e culturais de um povo, no 

sentido de que se possa perceber com mais nitidez as consequências, mudanças, desafios e 

perspectivas que esse processo traz consigo e quais medidas e políticas sociais devem ser 

adotadas diante desse novo fenômeno que se apresenta. Entre as necessidades de um grande 

grupo de indivíduos idosos, está a exigência de oportunidades que os incluam nas decisões a 

respeito da sociedade e de sua vida diária. 

Não obstante, o envelhecimento da população brasileira e a maior longevidade dos 

idosos representam um novo desafio que também aponta novas perspectivas de vida. Esse fato 

nos leva a discorrer sobre o tema neste trabalho para atender uma parcela em Centros-dia. 

 

 

1.3 - Estrutura jurídica de amparo ao idoso. 

 

Feitas essas considerações iniciais sobre o tema do idoso, daremos um passo adiante 

para revelar, mesmo que de forma superficial e pouco técnica, o enquadramento normativo 

nacional e internacional. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos tornou-se um marco dos direitos dos 

idosos em 10 de dezembro de 1948 afirmando que “todas as pessoas nascem livres e iguais 

em dignidade e direitos” em seu art. 25º:  

 

Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família 

saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e 

os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança, em caso de desemprego, 

doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 

subsistência em circunstâncias fora do seu controle. (ONU, 1948)  

 



29 

 

O envolvimento da sociedade brasileira na busca de soluções, a fim de garantir 

melhorias na qualidade de vida dos idosos, gerou manifestações e cobranças voltadas aos 

legisladores, no sentido de criar uma legislação e políticas sociais de atendimento.  

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, define a 

condição da maioria dos idosos da população brasileira no que diz respeito ao acesso de seus 

direitos fundamentais, claramente consagrado no trinômio: saúde, educação e segurança. A 

constituição de 1988 configurou um sistema de garantias da cidadania contendo muitos dos 

princípios elencados na Declaração Universal dos Direitos Humanos para definir um novo 

modelo de proteção social como sendo um sistema de seguridade social. Isso foi um grande 

avanço nas políticas de proteção social aos idosos brasileiros, desvinculando a rede de 

proteção assistencialista e passando a adquirir uma nova modalidade de direito de cidadania.  

A Constituição brasileira de 1988 procurou tratar os direitos em todas as dimensões, 

admitindo garantias fundamentais decorrentes do sistema e dos princípios por ele adotados, 

bem como aqueles decorrentes de tratados internacionais em que o Brasil faça parte.  

Apresenta os direitos sociais entre os artigos 5º e 11º, dispondo sobre educação, saúde, 

trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e a infância e a 

assistência aos desamparados.  

Este Estado de bem, consagrado pela Constituição de 1988, tem por fundamentos a 

cidadania e a dignidade da pessoa humana, preceituadas em seu artigo 1º, incisos II e III, 

respectivamente, e tem como objetivos construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

conforme inserido no inciso I do artigo 3º, promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação: 

 
Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 

Direito e tem como fundamentos: [...] II a cidadania; III a dignidade da pessoa 

humana [...]. Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil: I construir uma sociedade livre, justa e solidária [...]. (BRASIL,1988) 

 

Relativamente às opções específicas, estas são direcionadas na Constituição federal de 

1988 à prestação da saúde, da educação e da segurança, conforme se vê nos artigos 5º e 23º, 

inciso V, e artigo 205º, respectivamente: 

 
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantidos e aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: [...] 

Art. 23º. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: [...] II cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
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pessoas portadoras de deficiência; [...] V proporcionar os meios de acesso à cultura, 

à educação e à ciência; [...] 

Art. 205º. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

 

No contexto democrático, no que se refere aos direitos da pessoa idosa, há a cobertura 

das necessidades, da dignidade e da proteção. A Constituição brasileira de 1988 trouxe a 

possibilidade da participação efetiva da sociedade e colaborou para garantir a elaboração de 

diversas leis, que vieram atender as expectativas demandadas no sentido de ampliar os olhares 

em relação aos idosos para novas perspectivas que são apresentadas enquanto cidadãos.  

Nos avanços conquistados com a Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, são citadas várias passagens que também fazem referência aos idosos e aos seus 

direitos: 

 artigo 3º, inciso IV reza que o Estado deve promover o bem de todos, sem 

preconceitos de idade;  

 artigo 195º remete ao fato de que a seguridade social terá recursos provenientes 

da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;  

 artigo 196º explicita a saúde como direito de todos e dever do Estado, com 

acesso universal e igualitário;  

  artigo 201º prevê cobertura previdenciária por invalidez, morte e idade 

avançada, estabelecendo aposentadoria ao homem com 65 anos e à mulher 

com 60 anos, e reduz em cinco anos a aposentadoria para trabalhadores rurais. 

 artigo 203º prevê a política pública de assistência social a quem dela necessitar, 

sem a obrigação da contribuição, objetivando proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice. O inciso V garante um 

salário mínimo mensal ao portador de necessidades especiais e ao idoso que 

não consegue prover sua subsistência ou que a família não consegue provê-la.  

Mesmo com as conquistas implantadas pela Constituição Federal de 1988, a família 

continuou sendo a principal responsável pelo idoso:  

  artigo 229º aponta que é dever dos filhos maiores ajudar e amparar os pais na 

velhice, carência ou enfermidade.  

 artigo 230º explicita que é dever da família, da sociedade e do Estado amparar 

os idosos, assegurar a participação desses na sociedade, defender a dignidade e 

o bem-estar e garantir o direito à vida. No parágrafo 1º é comentado que 
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programas de amparo aos idosos deverão ser realizados, de preferência, nos 

seus lares;  

Após a Constituição Federal de 1988, aconteceram eventos internacionais que 

ajudaram a concretizar as conquistas em prol dos idosos, pois, na década de 1990, a questão 

do idoso entrou na agenda dos países em desenvolvimento devido ao rápido processo de 

envelhecimento, o que ajudou no procedimento de concretização dos direitos.  

Camarano e Pasinato (2004) dizem que, em 1992, a ONU aprovou a Proclamação 

sobre o Envelhecimento, e colocou o ano de 1999 como o Ano Internacional dos Idosos, com 

o slogan “sociedade para todas as idades”, fazendo da data um marco sobre as questões 

ligadas ao envelhecimento. No Ano Internacional dos Idosos, países membros das Nações 

Unidas comprometeram-se a colocar os cinco princípios básicos em favor dos idosos: 

dignidade, independência, participação, autorrealização e cuidados. Ainda na década de 1990, 

os idosos já faziam parte, ainda que timidamente, das conferências mundiais sobre gênero, 

população, meio ambiente e outros. Mais tarde, os idosos tornaram-se um seguimento ativo e 

atuante na busca de direitos e do bem-estar para a sociedade.  

A legislação brasileira relacionada ao idoso é fortemente alicerçada em valores éticos 

e judaico-cristãos e qualifica a família como principal responsável pelo cuidado com o idoso. 

É fácil ratificar tal afirmação quando da leitura da Constituição Federal de 1988, da Política 

Nacional do Idoso, regulamentada em 1994 e, do Estatuto do Idoso promulgado em 2003. 

Essas legislações são resultantes dos valores e preconceitos dominantes quanto ao cuidado 

institucional com a pessoa idosa e os reforça (LIMA, 2011). 

            Desta forma e nesse contexto, em virtude das determinações constitucionais, elaborou-

se a Lei n° 8.842/94, que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso (regulamentada pelo 

Decreto n° 1.948/96).   Já recentemente, enfatizando ainda mais a relevância e urgência no 

enfrentamento das questões envolvendo os idosos, reafirmando direitos e princípios já 

consagrados na Constituição e também na legislação infraconstitucional, assim como trazendo 

avanços, foi promulgado o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03)  (MILNITZKY, 2004). 

O Estatuto do Idoso se assemelha em muito com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, muito embora uma análise superficial mostre não ser tão completo quanto à 

legislação voltada ao menor, ainda que abra novas perspectivas para o resgate da dívida social 

existente em relação ao idoso brasileiro. 

Com seus 118 artigos o Estatuto do Idoso (Lei nº. 10.741/03) compreende cinco 

grandes tópicos: 
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1) Direitos Fundamentais, conforme definidos na Constituição Federal de 1988; 

2) Medidas de proteção ao idoso em estado de risco pessoal ou social; 

3) Política de Atendimento por meio da regulação e do controle das entidades de 

atendimento ao idoso; 

4) Acesso à Justiça, com a determinação de prioridade ao idoso nos trâmites judiciais e 

a definição da competência do Ministério Público na defesa do idoso; 

5) Crimes em Espécie, instituindo-se novos tipos penais para condutas lesivas aos 

direitos dos idosos, bem como para a promoção do aumento de pena em alguns crimes em que 

a pessoa idosa é a vítima.  

Nos Direitos Fundamentais do Idoso são disciplinados os direitos à vida, à liberdade, 

ao respeito e à dignidade, aos alimentos, à saúde, à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, 

à profissionalização e ao trabalho, à previdência e assistência social, à habitação e ao 

transporte. 

Consagrada na Constituição de 1988 e na Política Nacional do Idoso (PNI), a família 

assume um importante, sendo um espaço privilegiado de construção social, transmissão de 

valores, princípios, tradições, conhecimentos e experiências, responsável pelo 

desenvolvimento biopsicossocial dos indivíduos, permitindo envelhecer com dignidade e 

qualidade de vida. No decorrer de todas as transformações que se sucederam nas sociedades, 

alguns autores consideram a família contemporânea como uma estrutura em crise “o mundo 

ocidental está num estado de transição e a família que sempre se deve acomodar à sociedade 

está mudando com ela” (MINUCHIN, 1999). 

Ainda no Brasil, em 2010, foi instituído o Fundo Nacional do Idoso, com o objetivo de 

financiar os programas e as ações relativas ao idoso com vistas a assegurar os seus direitos 

sociais e criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 

sociedade. A criação do fundo significa dimensão pragmática da política nacional do idoso. 

Esses direitos fundamentais dos idosos adquirem uma nova e inusitada dimensão 

quando considerada à luz do crescimento demográfico e epidemiológico mundial. A 

efetividade dos direitos assegurados aos idosos origina aspectos e peculiaridades que não se 

pode ignorar quanto às necessidades materiais da vida, à proteção social que tem a obrigação 

de oferecer condições dignas de sobrevivência e assistência médica eficiente.   

Ressalte-se, entretanto, que não basta a simples existência de normas jurídicas. A 

questão é mais ampla, uma vez que os direitos devem ser efetivamente exercidos pelos idosos, 

e isto porque seu efetivo exercício é o elemento fundamental e imprescindível de inclusão do 
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idoso na sociedade, ou seja, para que o idoso exerça um papel ativo e para que a sociedade 

trate o idoso com respeito e dignidade.  

A longevidade vem se afirmando como um dos temas centrais nas discussões 

contemporâneas. Não é somente o cotidiano do idoso que se apresenta de forma heterogênea, 

suas ações, atitudes e desejos também diferem, conforme suas necessidades sociais. Diante 

desses fatos, o Brasil criou suas próprias legislações e políticas sociais de atendimento ao 

idoso. Assim, elas devem vigorar em sua totalidade e o Estado deve implementá-las, sendo o 

mediador dos interesses da sociedade. Elas estão assentadas nos direitos sociais de cidadania e 

somente após períodos de luta os movimentos sociais no Brasil conseguiram consolidá-las na 

Constituição Federal de 1988. 

A preocupação em construir a paz e cobrar agilidade do poder público é que 

efetivamente denota preocupação coletiva, mesmo porque é por meio dessa percepção que o 

indivíduo poderá promover a justiça social, com indivíduos amparados nos seus direitos 

fundamentais, conquistados ao longo do tempo. 

Veremos, adiante, como a proteção constitucional ao idoso acaba se esvaindo a partir 

de determinados conceitos e regras infraconstitucionais que podem criar empecilhos para a 

implementação dos comandos constitucionais, sob o pretexto de permitirem a flexibilidade de 

certas convenções. 

 

 

1.4 - Segurança jurídica ao idoso. 

 

O Brasil tem envelhecido rapidamente. Hoje são 120 idosos para cada 100 crianças. 

Segundo dados do IBGE, em 2005, a faixa etária de pessoas com mais de 60 anos - que é 

conhecida tecnicamente por terceira idade, mas que o mercado está chamando de sênior, já 

representou cerca de 8,8% dos brasileiros, com previsão de que esse número chegue a 17% 

em 2030, quando passaremos do 16º para o 6º país com maior número de idosos.  

A cidadania do idoso pode ser considerada um dos maiores avanços obtidos pela 

sociedade brasileira. Atualmente são muitos os mecanismos e meios de proteção da pessoa 

idosa. O idoso como ser humano digno de direitos é uma questão que não poderia deixar de 

ser tratada, uma vez que a Constituição Federal a prevê.  

Há a necessidade de se discutir sobre a segurança jurídica ao idoso, a fim de preservar 

a sua própria sobrevivência, não se tratando apenas o intuito filosófico, mas buscar a sua 

positivação física e jurídica. 
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O princípio da proteção à confiança leva em conta a boa-fé do cidadão, que acredita 

e espera que os atos praticados pelo Poder Público sejam lícitos e, nessa qualidade, 

serão mantidos e respeitados pela própria Administração e por terceiros. (DI 

PIETRO, 2012)  

 

O princípio da segurança jurídica é um dos princípios basilares do Estado Democrático 

de Direito, possuindo ligação direta com os direitos fundamentais, pois se identifica com a 

busca da justiça. 

A Constituição do Brasil de 1988 é rica em direitos fundamentais, conferindo especial 

destaque aos de cunho sociais na ordem jurídica brasileira. O Artigo 5º diz que: 

 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito a vida, á 

liberdade, á igualdade, á segurança, e a propriedade, nos termos seguintes. 

 

A Constituição vincula alguns direitos e princípios fundamentais à dignidade da 

pessoa humana, como os direitos à igualdade, à liberdade e à vida. Nesse sentido, Sarlet 

(2001, p. 99) refere que, “da mesma forma, engloba os direitos políticos que são reconhecidos 

como expressão democrática da sociedade e os direitos sociais (saúde, lazer, educação), tendo 

em vista que estes são nascentes do próprio princípio”.  

Quando apresenta todos os direitos garantidos pela Constituição, Braga (2005, p. 108) 

destaca que, quando se trata do idoso,  

 
[...] o direito à vida engloba não apenas longevidade, mas ao envelhecimento com 

dignidade, respeito, proteção e inserção social. No que se refere ao direito à 

liberdade, deve ser ele propiciado ao idoso por meio de providências reais por parte 

do Estado e da sociedade, principalmente a independência familiar e social, através 

de prestações previdenciárias e assistenciais eficazes. Já o direito à igualdade, deve 

resguardar aos idosos as mesmas condições das demais pessoas, que vivem em 

sociedade. Quanto ao direito à cidadania, sua importância está em possibilitar ao 

idoso conservar a capacidade de analisar e compreender a realidade política e social, 

criticá-la e atuar sobre ela. 

 

Na saúde, quase nenhum aspecto escapa à regulação. Isto inclui pesquisa e 

desenvolvimento, produção de medicamentos e equipamentos, profissionais, unidades de 

saúde, seguros e toda uma rede heterogênea de atividades e serviços que envolvem esse setor. 

A elaboração de políticas e de outras atividades que exigem decisões em ambientes 

democráticos é um processo complexo, que envolve diversos interesses e atores, daí a 

necessidade de se debater amplamente a adoção de instrumentos regulatórios construídos com 

base em conhecimentos científicos (VERAS, 2014). 
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No Brasil, o Poder Executivo Brasileiro criou políticas públicas que visam garantir os 

direitos dos idosos, há uma ampla normativa, o que garante a proteção de seus direitos, mas 

ainda se vê negligências contra o mesmo.  

 Toda política contemporânea deve valorizar o envelhecimento saudável, com 

manutenção e melhoria da capacidade funcional, prevenção de doenças e recuperação da 

saúde e das capacidades funcionais.  Vale destacar que os idosos são hipossuficientes em 

relação aos outros cidadãos. A maior expectativa de vida é positiva para as sociedades, mas 

também é fonte de novos desafios. E é por isso que a segurança jurídica de seus direitos é a 

garantia de condições de igualdade nas sociedades. Assim, sem uma abordagem preventiva e 

integral que associe reflexão epidemiológica e planejamento de ações de saúde, não há saída 

possível. 

É necessária, portanto, uma política transversal, envolvendo as políticas sociais e de 

saúde para a implantação de um Centro-dia em conjunto com outros setores que venham a 

complementá-los com a garantia da segurança jurídica, derivada de marco regulatório bem 

definido e específico para esse fim.  

Quando um membro da família precisa de cuidados, a família também precisa de 

ajuda. Se a prioridade legal é manter o idoso na família, são necessárias políticas públicas de 

apoio, tendo em vista, muitas vezes, a impossibilidade da família em oferecer alimentação, 

higiene, medicamentos e presença, adequados.  

O aumento dos gastos com a população idosa será determinante para o futuro: ou esses 

anos a mais serão vividos de forma saudável ou com enfermidades e dependência.  
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CAPÍTULO II - Centro-dia do idoso 

 
 

Centro-dia distingue-se de outros equipamentos sociais diurnos, como os centros de 

convivência, porque tem subjacente um caráter reabilitador e não apenas atividades 

de convívio e recreio. (QUARESMA, 1996) 

 

 

A presente dissertação esta inserida na linha de pesquisa sobre direitos       

fundamentais e novos direitos, em virtude de investigar a efetividade da segurança jurídica 

dos idosos e legislações existentes em Centro-dia.       

 Como não consta do Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa, da ABL, e se 

trata da denominação de um equipamento reconhecido no Brasil, foi adotado como padrão 

para essa dissertação: Centro-dia. A inicial em maiúscula do primeiro nome é o adequado de 

acordo com as regras gramaticais existentes para outras palavras compostas: Centro-dia no 

singular e Centros-dia no plural.  As diferentes grafias encontradas na literatura serão 

preservadas quando forem citadas na forma que estão descritas. 

Encontramos a palavra Centros-dia entre diversas normas jurídicas: lei, projeto de lei, 

decreto, portaria e resolução. A despeito disso, importa saber que, na ordem hierárquica em 

que encontramos o termo Centro-dia, a constituição é a base de toda a ordenação jurídica, 

superior a todas as leis, que não podem contrariá-la, sob pena de serem inconstitucionais. A 

lei, por sua vez, é superior ao decreto, que não pode contrariá-la, sob pena de ser ilegal e não 

ter validade. O decreto, por seu turno, é superior à portaria ou ato normativo similar. Há, 

obviamente, rígida hierarquia normativa entre a Constituição Federal, as constituições 

estaduais e as leis orgânicas municipais, respeitada a competência legislativa de cada ente 

federativo (União, estados, Distrito Federal e municípios). 

O Centro-dia do idoso é um equipamento, que deve possuir um fluxo bem desenhado 

de ações educativas, promoção da saúde, prevenção, assistência precoce e reabilitação de 

agravos que são atendidos por uma equipe multidisciplinar, aproveitando os recursos 

materiais, culturais, sociais, preexistentes no espaço e de acordo com o perfil físico e 

cognitivo dos idosos.  

Segundo o modelo de Centro-dia proposto, todos podem se considerar vencedores: o 

idoso, que amplia sua vida com qualidade; a família, que terá um ente querido ativo e 

participativo; e o Estado, que evitará internações repetidas e de alto custo. 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.uniblog.com.br/vms/404191/que-diferenca-faz-lei-ou-decreto.html
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Tabela 2 – Modalidades de atendimento aos idosos 
 

Intensivo Hospitalização 

Menos intensivo 
Clínicas geriátricas, residências coletivas, internações de curta 

duração, abrigos. 

Serviços comunitários Centros-dia, visitas domiciliares, ajuda doméstica. 

Apoio familiar 
Benefícios monetários para cuidadores, grupos de apoio para 

cuidadores. 

 
Fonte: Brodsky et al., 2003, apud; Lloyd-Sherlock, 2009. 

5
 

 

 

 

 

2.1- Decreto, Portaria, Resolução e Lei sobre Centro-dia. 

 

O presente capítulo apresenta o contexto com base nas definições das legislações 

existentes de Centros-dia, permitindo contextualizar o atendimento que assegura a segurança 

jurídica necessária para atender as exigências sobre a qualidade e eficácia dos serviços 

prestados no cumprimento e desenvolvimento de ações para a promoção da saúde, prevenção, 

tratamentos e reabilitação. 

Optamos por elencá-los por ordem cronológica sem a precisão da escala normativa, ou 

seja, quando o termo aparece no emaranhado legislativo brasileiro às citações sobre Centro-

dia do Idoso. A primeira citação encontrada está no Decreto Nº 1.948, de 3 de julho de 1996, 

dispõe sobre a Política Nacional do Idoso (PNI), que cria o Conselho Nacional do Idoso 

(CNI) e dá outras providências. A PNI tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso 

(pessoas maiores de 60 anos de idade), criando condições para promover sua autonomia, 

integração e participação efetiva na sociedade. A Lei dispõe sobre os princípios, diretrizes, 

organização, ações governamentais e disposições gerais que deverão orientar a Política.  O 

Artigo 4º define Centro-dia como um equipamento de modalidade não asilar:             

II - Centro de Cuidados Diurno: Hospital-Dia e Centro-Dia - local destinado à 

permanência diurna do idoso dependente ou que possua deficiência temporária 

e necessite de assistência médica ou de assistência multiprofissional; 

A portaria MPAS/SEAS, nº 73 de 10 de maio de 2001 (NORMAS DE 

FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO AO IDOSO NO BRASIL), pretendeu 

estabelecer normas de funcionamento em Centros-dia no Brasil. Essa portaria integra a 

                                                           
5 Disponível em: <http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/6005.>. Acesso em: 15 jan. 2016. 
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regulamentação da Política Nacional do Idoso e propõe novas modalidades de atenção ao 

idoso, que poderão ser adequadas à realidade de cada município, entendendo que é 

fundamental a sua participação, da família, da sociedade, dos fóruns e dos conselhos nas 

formas de organização dos serviços de atenção ao idoso.  Encontramos a primeira definição 

de Centro-dia nas normas jurídicas brasileiras: 

 

É um programa de atenção integral às pessoas idosas que por suas carências 

familiares e funcionais não podem ser atendidas em seus próprios domicílios ou por 

serviços comunitários; proporciona o atendimento das necessidades básicas, mantém 

o idoso junto à família, reforça o aspecto de segurança, autonomia, bem-estar e a 

própria socialização do idoso. Caracteriza-se por ser um espaço para atender idosos 

que possuem limitações para a realização das Atividades de Vida Diária (AVD), que 

convivem com suas famílias, porém, não dispõem de atendimento de tempo integral, 

no domicílio. Pode funcionar em espaço especificamente construído para esse fim, 

em espaço adaptado ou como um programa de um Centro de Convivência desde que 

disponha de pessoal qualificado para o atendimento adequado. 

 

Em novembro de 2009 foi publicada a Resolução CNAS Nº 109/2009, que aprovou a 

Tipificação Nacional dos Serviços Sócioassistenciais. A normativa representa um marco na 

história da Assistência Social no Brasil, pois evidenciou sua especificidade detalhada em cada 

serviço que executa. A resolução estabelece matriz padronizada para cada serviço prestado no 

âmbito da Assistência Social. Os serviços são organizados por nível de complexidade: 

Serviços de Proteção Social Básica, Serviços de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade e Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade.   

O Centro-dia do Idoso é definido, na resolução CNAS nº109/2009, como um 

equipamento destinado a ofertar o serviço da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade, classificado como Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e suas Famílias. 

Em 14 de junho de 2013 foi publicada no Diário Oficial do município a Lei 15.809 

que institui o Programa Social Centro-dia do Idoso na Cidade de São Paulo. Trata-se da 

instância final de aprovação do Projeto de Lei 527/10 de autoria do vereador Dalton Silvano 

(PV) que atendeu à demanda por equipamentos alternativos ao asilamento. 

O texto sofreu algumas mudanças desde o projeto de Lei nº 527/10 apresentado.  A 

mudança figura no primeiro parágrafo, onde foi suprimido o termo “portadores de 

enfermidades” e substituída a expressão “que estejam em estado de vulnerabilidade social” 

para “pessoas idosas semidependentes que estejam em estado de fragilidade”. Outra mudança 

foi o veto ao parágrafo 4º que estabelecia a composição da equipe mínima para atuar nesse 
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equipamento. O parágrafo 2º deixa claro que os serviços serão prestados por equipe 

interdisciplinar, o que mostra um entendimento de que somente uma pessoa bem intencionada 

da comunidade não será tudo que os idosos necessitarão em termos assistenciais nesse modelo 

de equipamento. O mesmo também é reforçado no Art. 2º por meio do emprego do termo 

“assistência multidisciplinar e multiprofissional”. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo COMAS SP é o órgão 

colegiado, de composição paritária entre governo e sociedade civil, deliberativo, normativo e 

fiscalizador da Política de Assistência Social, diretamente vinculado à Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social SMADS.  

Esta Secretaria é o órgão gestor da política, responsável por sua elaboração e execução 

no âmbito do Município, sob os balizamentos constitucionais e legais que regem a Política 

Nacional de Assistência Social. Aprovou o serviço Centro-dia para idoso como serviço 

tipificado da Rede Socioassistencial da Proteção Social Especial de Média Complexidade da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social com a resolução nº 836 em 29 

de julho de 2014.  

Define-se o Centro-dia do idoso como um serviço destinado à atenção diurna de 

pessoas idosas em vulnerabilidade social e com grau de dependência que, devido a sua 

situação, necessitam de uma equipe multidisciplinar para prestar serviço de proteção social 

especial e de cuidados pessoais, fortalecimento de vínculos, autonomia e inclusão social, por 

meio de ações de acolhida, escuta, informação e orientação. Caracteriza-se por ser um espaço 

para atender idosos que possuem limitações para realização das atividades de vida diária 

(AVD) que convivem com suas famílias, porém não dispõem de tempo integral no domicílio.  

Os usuários são pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

prioritariamente beneficiários do Benefício de Prestação Continuada – BPC e em situação de 

pobreza, incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, com diferentes 

necessidades e graus de dependência que não tenham condições de permanecerem sozinhos 

nos domicílios. Também serão atendidos seus cuidadores e familiares. 

As normas verificadas acima, no emaranhado sistema legislativo brasileiro, quando o 

critério diferenciador é a eficácia e a aplicabilidade, produzem todos os efeitos essenciais e 

necessários relativos aos interesses dos idosos em um Centro-dia com enunciados claros para 

evitar interpretações diversas que poderão trazer ainda mais confusão e insegurança na sua 

aplicação.  

Já entre as normas constitucionais de eficácia diferida ou contida estão aquelas em que 

o legislador regulou suficientemente os interesses relativos à determinada matéria, deixando 
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margem à atuação restritiva por parte da competência discricionária do Poder Público, nos 

termos nelas enunciados. As normas constitucionais de eficácia limitada são as que não 

receberam do constituinte suficiente normatividade para que pudessem ser aplicadas, quando 

se faz necessário que a produção ordinária complete as matérias nelas traçadas. 

Espera-se que a norma legal seja clara no processo de sua elaboração e também no 

procedimento de sua aplicação, mas, infelizmente, verifica-se que há muito descompasso 

entre o que as normas citadas acima pretendem e sua aplicabilidade. Por isso,  a implantação 

de um Centro-dia, atualmente, não consegue preservar sua segurança jurídica, permitindo 

conflitos e contribuindo para o poder público não garantir a liberdade, igualdade,  segurança e 

a plenitude da cidadania. 

A segurança jurídica é um princípio que o Estado tem que garantir ao seu cidadão, 

tendo em vista a necessidade de demonstrar que apesar de ter ele, o Estado, um poder maior, 

assegurado na mesma Carta Magna, existe uma dosagem e um controle da utilização deste 

poder. Assim, qualquer política destinada aos idosos deve levar em conta a promoção do bem-

estar e a manutenção da capacidade funcional. 

Neste sentido, a criação de uma normativa para a implantação de um Centro-dia não 

solucionou a problemática relacionada às pessoas idosas fragilizadas, vislumbra-se a 

importância desta regulamentação, especialmente a fim destacar a temática sobre o idoso e 

auxiliar na efetiva garantia de seus direitos. 

A lei certamente não pode ser elaborada para atender interesses de grupos ou interesse 

governamental, ela tem de servir à Res-Publica. Também precisa ter enunciados claros para 

evitar interpretações diversas, que trarão ainda mais confusão e insegurança na sua aplicação. 

Por ter um índice tão alto de leis inconstitucionais, o Brasil evidencia que os detentores do 

poder acabam legislando em causa própria em detrimento dos direitos de todos os brasileiros. 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


41 

 

 

CAPÍTULO III- ASPECTOS METODOLÓGICOS 

 

O crescimento do número de pessoas muito idosas nos próximos 30 anos resultará 

em um maior número absoluto de idosos fragilizados, apesar de haver redução no 

número de idosos fragilizados, devido às ações de prevenção de doenças e melhoria 

nas práticas assistenciais. (VERAS, 2012) 

 

Segundo Minayo (2000 p.16) “a metodologia é o caminho do pensamento e a prática 

exercida na abordagem da realidade”, ocupando sempre um lugar central no interior das 

teorias e sempre a elas se referem.  

Beauvoir (1990, p. 109) afirma que “estudar a condição dos velhos através das 

diversas épocas não é uma empresa fácil, mesmo porque documentalmente pouco se dispõe 

sobre o assunto, haja vista que os idosos são incorporados no conjunto dos adultos”. 

A metodologia do presente trabalho consistiu, em fazer uma revisão e pesquisa 

bibliográfica sobre as legislações brasileiras, atualmente em vigor, específicas para a pessoa 

idosa ou que faça menção a ela, no que tange aos aspectos relacionados ao Centro-dia. 

Realizou-se um levantamento das leis, portarias, resoluções e decretos de âmbito nacional 

através de pesquisa de dados disponíveis na internet, além de artigos publicados em 

periódicos e em anais de congressos. Para a busca de artigos científicos nas bases de dados 

foram utilizadas as palavra-chave “Centro-dia do idoso”; “Legislação Centro-dia do idoso”; 

“envelhecimento” e “segurança jurídica”. A coleta de dados foi realizada no primeiro e 

segundo semestre de 2015. 

Conforme esclarece Boccato (2006, p. 266), 

 

a pesquisa bibliográfica busca a resolução de um problema (hipótese) por meio de 

referenciais teóricos publicados, analisando e discutindo as várias contribuições 

científicas. Esse tipo de pesquisa trará subsídios para o conhecimento sobre o que foi 

pesquisado, como e sob que enfoque e/ou perspectivas foi tratado o assunto 

apresentado na literatura científica. Para tanto, é de suma importância que o 

pesquisador realize um planejamento sistemático do processo de pesquisa, 

compreendendo desde a definição temática, passando pela construção lógica do 

trabalho até a decisão da sua forma de comunicação e divulgação. 

 

Primeiramente, foi realizada uma leitura exploratória para verificar se a obras 

selecionadas pelos descritores, estavam de acordo com o objetivo da pesquisa. Após essa 

leitura seletiva do material, foi feita uma leitura aprofundada, com a finalidade de analisar as 

fontes, de forma a possibilitar a obtenção de respostas ao problema da pesquisa. A análise das 
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fontes bibliográficas selecionadas possibilitou a elaboração das seguintes categorias 

temáticas: definição do idoso dependente/fragilizado e o comparativo entre as diversas 

definições de Centro-dia nas normas brasileiras. 

De acordo com Minayo e Sanches (1993), o conhecimento científico sempre 

transcorre como a busca de articulações entre teoria e realidade, tendo como fio condutor o 

método, com a função fundamental de articular e fundamentar esses conhecimentos de 

maneira a proporcionar um caminho claro de investigação. Assim ocorreu nestes dois 

procedimentos: procurou-se material que daria base legal para a implantação de um Centro-

dia.  

Como critérios de exclusão foram estabelecidos: trabalhos que não envolvem idosos; 

artigos que abordaram os grupos de convivência composto por pessoas de outras faixas 

etárias; trabalhos que não tinham como foco a temática Centro-dia e estudos que não foram 

conseguidos na íntegra.  

Segundo orientação ministrada em sala de aula, a revisão de literatura tem vários 

objetivos, entre os quais citamos: a) proporcionar um aprendizado sobre uma determinada 

área do conhecimento; b) facilitar a identificação e seleção dos métodos e técnicas a serem 

utilizados pelo pesquisador; c) oferecer subsídios para a redação da introdução e revisão da 

literatura e redação da discussão do trabalho científico. 

Contudo, na procura do benefício que uma boa revisão bibliográfica possa conceder a 

um pesquisador, muitas vezes os atalhos tomados para nele chegar apresentam suas 

dificuldades. Por esse motivo, este item tem como objetivo desvendar os caminhos que o 

pesquisador percorreu na realização da pesquisa bibliográfica. Como a pesquisa bibliográfica 

é um trabalho investigativo minucioso em busca do conhecimento e base fundamental para 

toda a pesquisa, a elaboração de nossa proposta de trabalho justifica-se, primeiramente, por 

elevar ao grau máximo de importância este momento inicial. Ao sistematizar os 

procedimentos adotados, temos a intenção de produzir um material que facilite o trabalho 

daqueles que possivelmente tenham dificuldades na localização, identificação e manejo do 

grande número de bases de dados existentes. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O envelhecimento trouxe novas questões nas pesquisas acadêmicas e políticas 

públicas, bem como traz novas demandas de recursos humanos: de que maneira a sociedade, 

calcada em pressupostos que defendem a liberdade individual e a autonomia, tem atendido às 

demandas de seus cidadãos mais idosos que podem estar saudáveis e autônomos, mas também 

podem encontrar-se frágeis e dependentes?  

Envelhecer requer cuidados redobrados, e nem sempre as famílias têm disponibilidade 

para fornecer a atenção necessária. Sabemos que conciliar trabalho, estudo, lazer e demais 

atividades com a presença de um idoso que necessita de cuidados constantemente, não é tarefa 

fácil. Assim, concluímos que há a necessidade por soluções alternativas. 

Há mais de uma década, o Centro-dia do idoso desenvolve propostas utilizando como 

estratégia central projetos focados em artes, cultura, educação, comunicação, tecnologia e 

articulação comunitária. Atividades de atenção integral às pessoas idosas situadas em 

diferentes graus de dependência e vulnerabilidade social, que por suas carências familiares e 

funcionais, não podem ser atendidas em seus próprios domicílios ou por serviços 

comunitários. Proporciona atendimento das necessidades básicas visando oferecer apoio 

durante o período diurno e a noite manter o vínculo idoso e família. 

Entende-se que as legislações propostas para a implantação do Centro-dia do idoso 

têm como objetivo principal a análise permanente da situação de saúde da população, 

articulando-se num conjunto de ações que se destinam a controlar determinantes, riscos e 

danos à saúde de populações de maneira muito genérica garantindo a integralidade da 

atenção, incluindo tanto a abordagem individual como coletiva dos problemas de saúde.  

As diversas citações do termo Centro-dia são bastante divergentes quando se trata da 

segurança jurídica.  

O debate aponta para possibilidades reais de alteração e solução dos problemas que 

envolvem o tema envelhecimento. Somos corresponsáveis pelo todo, pelo sentido mais amplo 

do termo, e pela qualidade de vida no lar, no bairro, na cidade e no mundo. O modelo de 

hierarquização dos cuidados voltado para idosos visa propiciar a família e ao Estado o 

conhecimento de seu perfil e necessidades, de modo a construir a melhor forma de organizar 

sua prestação de serviços. Uma coisa é certa: sem a organização do cuidado do idoso e sem a 

elaboração de um plano de cuidados, o envelhecimento populacional e o aumento da 
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prevalência de doenças podem deixar de ser oportunidades e se tornarem entraves para a 

sustentabilidade do sistema de saúde suplementar brasileiro. 

Eficácia é a qualidade que possui a norma de produzir seus efeitos jurídicos 

concretamente, considerando suas relações internormativas em relação à realidade social, de 

forma que possa atingir a finalidade para a qual foi criada. Nem sempre é fácil fazer valer o 

que foi escrito, demonstrando um latente descompasso da norma constitucional com a 

realidade. É importante a retomada da discussão em torno do que é previsto na Constituição e 

do que é efetivamente cumprido, notadamente quando a referência são os direitos sociais ou 

fundamentais. A respeito desses fatores que podem acarretar a não efetivação das normas 

constitucionais, Silva (1999, p. 101) escreve: 

 

Primeiramente, poderia se culpar o excesso de Constituição, compreendido pelo seu 

conteúdo material extremamente analítico, descendo a detalhes próprios da lei 

comum e que rigorosamente não são essenciais para assegurar os direitos 

fundamentais que aborda. Como consequência desta constatação, estar se ia diante 

da inviabilidade de alguns dos comandos constitucionais. Todavia, a problemática 

da efetivação não está diretamente correlacionada à sobrecarga normativo 

constitucional, mas na qualidade das normas constitucionais existentes. O 

distanciamento do Texto Constitucional para com o mundo real precisa ser analisado 

através do estudo de quais os tipos de normas constitucionais vigentes, e, através 

desta verificação, encontrar se á fórmulas capazes de solucionar a ineficácia 

temporária das mesmas.  

 

A responsabilidade do Estado para com o atendimento integral aos idosos é apenas 

corroborada no seu Estatuto, mesmo porque esta já é prevista na Constituição Federal: 

 

Art. 196º. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. (BRASIL, 1988) 

 

Sem a organização do cuidado do idoso e sem a elaboração de um plano de cuidados, 

o envelhecimento populacional e o aumento da prevalência de doenças podem deixar de ser 

oportunidades e se tornarem entraves para a sustentabilidade do sistema de saúde suplementar 

brasileiro.  

Ao serem analisados todos os direitos e garantias oriundos das legislações referentes à 

implantação de um Centro-dia, apesar de algumas falhas, consideramos o mesmo uma 

conquista. Verifica-se, entretanto, no que se refere à segurança física e jurídica, que ajustes 

são necessários para sua efetiva implantação. E para que isso aconteça, todos devem 

contribuir no dia a dia e não apenas esperar do governo ações que flexibilizem normas, mas 
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normas que possam ser seguidas com clareza e objetividade, pois somente com ações 

conjuntas, poderemos dar início a este movimento. 

Como relatei, na introdução desta dissertação, demorei para caminhar quando criança. 

Também demorei para achar o sentido/objetivo deste estudo. O processo de construção foi 

concomitante à nova rota profissional, a implantação de um Centro-dia. Algumas inquietações 

pessoais amainaram, ao mesmo tempo em que a reflexão sobre a prática fez surgir novos 

questionamentos. Mas esses, deixo para os próximos estudos. 

Posso assegurar que percebo um profissional mais seguro em relação aos desafios 

frente ao debate sobre as possibilidades de acolhimento à velhice e pronto para o diálogo 

interdisciplinar, imprescindível à Gerontologia. 
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ANEXOS   

 

Anexo 1 - Declaração Universal dos Direitos Humanos 
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Anexo 2 - Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 
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Anexo 3 - Decreto nº 1.948, de 3 de julho de 1996  
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Anexo 4 - Portaria MPAS/SEAS nº 73, de 10 de maio de 2001 (editado) 
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Anexo 5 - Portaria MPAS/SEAS nº 73, de 10 de maio de 2001 
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Anexo 6 - Projeto de Lei nº 0527/10 
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Anexo 7 - Lei nº 15.809, de 14 de junho de 2013 
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Anexo 8 -  Resolução COMAS - SP  nº 836 de 29 de julho de 2014 
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